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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORATORIOS

Procuradoria Juridica

40, LEI MUNICIPAL N° 707

Recebemo
ccebe nos 10 DE SETEMBRO DE 2025

; ' Altera a Lei Municipal n° 647, de 2023, para modificar as
T A 10 s atribuicdes e a remuneragédo do cargo de Coordenador da
- -Jw.;m-—aS-J Estratégia Salde da Familia — ESF, vinculado & Secretaria

Municipal de Saude, e dé outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORATORIOS/MG, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuigdes que Ihe sdo conferidas pela Lei Orgéanica Municipal, submete a deliberagéo

da Camara Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. O Anexo | e Il da Lei Municipal n® 647, de 2023, que trata das atribuicées
e remuneragdo do cargo de Coordenador da Estratégia Salude da Familia — ESF,
vinculado & Secretaria Municipal de Saude, passa a vigorar acrescido das seguintes
atribuicdes:

| — Coordenar a Atengéo Primaria & Satde no ambito municipal;

Il - Coordenar as acdes de vigilancia em salde com énfase no controle de
endemias;

[Il = Coordenar as atividades da Farmacia Municipal;

IV — Coordenar a Equipe Multiprofissional — e-Multi;

V — Coordenar a Vigilancia Sanitaria Municipal;

VI — Coordenar as a¢des de Salde do Trabalhador no municipio;

VIl — Coordenar as acgdes de Vigilancia Epidemiologica;

VIIl - Atuar como Referéncia Técnica Municipal para o Programa de Controle da

Tuberculose;
IX — Atuar como Referéncia Técnica Municipal para o Programa de Controle da

Hanseniase;

X — Atuar como Referéncia Técnica Municipal em causas externas (violéncias e
acidentes);

X| - Atuar como Referéncia Técnica Municipal em Vigilancia e Verificacéo de
Obitos;

XIl - Coordenar a execugéo local do Programa Estadual VigiMinas;

XIll = Coordenar a execugéo local do Programa Saude em Rede.

Art. 2°. O vencimento base do cargo de Coordenador da Estratégia Saude da
Familia — ESF, vinculado & Secretaria Municipal de Salde, passa a ser fixado no valor
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de R$ 5.781,26 (cinco mil, setecentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos),

mantidas todas as demais disposigdes constantes na Lei Municipal n® 647, de 2023.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as

disposigbes em contrario.

Oratédrios, 10/09/2Q
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~ CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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